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DECRETO NQ 411 DE 13 DE DEZEliIJlRODE 1.978

I'Dispõe sobre a abertura de U.!!lCrédito Su

plementar no valor de Cd 115.000,0011•

JOS'E VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Municipa
da Betãncia de Aguas da ¥rgta, Bptado deSão ?aulo, etc., no uso
de sua~2tr1ü~1çõe~legais e de acordo com a Lei nº 649 de 13 I
de deze:nbro de 1.978,

DECRETA:-----
Artigo 12 - Fica aberto na Lei Orçament!

ria em vigor, um Crédito Suplementar no valorde Cr.:$115,OOO,OO (

cento e quin~e mil cruzeiros), para atender a despesas com ser-

viços de terceiros, obras pdblicas, material de consumo e remu-
neração para serviços pessoais.

Artigo 2.
seguinte classificação:

o Crédito acima, obedece a I

I

• 08000000
08420000
08421880
08421882.013
3000.00
3100.00
3130.00
3132.00
08421881.004
4000.00
4100.00
4110.00

3 - SECRETARIA
3.2 - SETOR DE ENSINO

- Educação e Cultura
- Ensino de 1º Grau
- Ensino Regular
- Manutenção de Ensino de 12 Grau
- Despesas Correntes

- Despes3s de Custeio

- Serviças de Terceiros

- Outros Serviços de Terceiros ~$ 30.000,00
- Construção e reforma de escolQ.s

- Despes&s de Capital

- Investimentos
- Obras Plib1icas••......••••••• cd 50.000,00
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03000000
03080000
03080300
03080302-006
3000.00
3100.00
3120.00

13000000
13760000
13764480
13764482.006
3000.00
3100.00
3130.00
3131.00

7 - DEPARTAMENTOS DE FINAÇAS
7.2 - SERVIÇO DE TRIBUTAÇAO

- Administração e Planejam~nto
- Administração Financeira
- Administraçeo da ReceitR
- !i!anua~ àg, Uni dade

- Despesas Correntes

- Despesas de Custeio

- Moterial de Consumo •••l. ..... L't$15.000,00
8 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNI

CIPAIS
8.3 - SERVIÇOS MUNICIPAIS

- Saúde e Saneamento

- Saneamento

- San~amento Geral
- Manut. da Unidade
- Despesas Correntes
- Despesas de Custeio

Serviços de Terceiros
Remuneração cara serviços pessoais •••••.•
••••••••••••••••••••••••••••• Cr.$ 20.000,00

TOTAL ••••••••••••••.••••••••• Gt~115.000,00

Arti~o3~ - O valor do presente Crédito /
será coberto co~ Os recursos pr~venientes da anulação parcial /
das seguintes verbas:

10000000
10580000
10585750
10585751.008
4000.00
4100.00

8 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNI
CIPAIS

8.3 - SERVIÇOS MUNICIPAIS
- Habitação e Urbanismo
- UrbanisCI10

- Via~l!rbanas
- Pavimentação Asf~ltiva ou Eroquete
- Despesas de Capital
- Inve sti!llentos
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- Obras P~b1icas ••.••..•.•.•••~$115.000,00
Total ••.•.•.••.•...•.•••••.• CI:3115.000,00

Artigo 42 - Este Decreto entrara em vi -
gor na data de ~~a publicação revogadas as disposi~ões em eon _
trário.

Prefeitura ~funicioal da Est~ncia de Aguas. ..
da Prata, aos treze dias do mês de deze~bro de 1.978 •

• J queira
!6.inicipal

•

1~,.:t;"e- Q~",=,=>
Vnlentina Nadir Gomes

Secret~ria
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